
PREFEITLJFLA MUNICIPAl. DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CONTRATO NO 061/2023

Processo no: 0048/2023
Modalidade: Pregão 09-005/2023
Edital no: 01/2023
Eorma: E[etrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  frutas,
verdLiras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos alunos matriculados nas
Creches  e  Rede de  Ensino  do  Programa  Nacional  de Alimentação  Esco]ar -  PNAE  deste
município.

INSTRUMENTO    CONTRATUAL    para:    fornecimento    de    gêneros
alimentícios, frutas, verdtiras, carnes e corre[atos para atender as
necessidades  dos  alunos   matrict[Iados  nas  Creches  e   Rede  de
Ensino do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE deste
município,   que  entre  si  celebram   o  Município  de  Valente  Bahia   -  e  a
empresa LHI LIMA ARAUJO EIFtELI

Pelo  presente  instrumento,  que  entre  si  celebram  o  município  de Valente  Bahia,  com  sede  nesta
cidade  à  Praça  Getúlio Vargas  no  01,  inscrita  no  CGC/MF sob o  no  13.845.896/0001-51,  neste ato
representado   pelo   Prefeíto   Municipal,   o   Senhor   Sro   Prefeito   Municipal   UBALDINO   AMARAL   DE
OLIVEIRA,   portador  do   CPF   n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000e  por  outro  lado  a
empresa  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  empresa.  LHI  LIMA  ARAUJO  EIRELI,  sediada  na
Rua  Landulfo  Alves,  03,  Térreo,  Bairro  Centro    Valente  -  Bahia,  Cep.  48890-000  -,  inscrita  no
CNPJ/MF sob  o  no  CNPJ  31.764.175/0001-07,  neste  ato  representada  pela  Sr.  IRIS  LIMA ARAUJO

porfador  do  CPF no  968.706.645-87  e  RG  0962Í9J2-2Í,  residente  e  domicilíado  na  cidade  de
Valente  -  Bahia,  doravante  denominada  CONTRATADA,     convencionam  ao:  fornecimento  de
gêneros alimentícios, frL]tas, verduras, caTnes e correlatos para atender as necessidades
dos  alunos   matriculados  nas  Creches  e   Rede  de   Ensino  do   Programa   Nacional  de
Alimentação Escolar -PNAE deste município, subordinado às seguintes cláusulas e condições:

----CLÁU§Lj-LAPRIM`i-IRA--0--B`JEFO=

i,i -  Refere-se ao fornecimento de gêneros alimentícios, frutas, verduras, cames e correlatos para
atender  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede  de  Ensino  do  Programa
Nacíonal  de Alimentação  Escolar -  PNAE deste município.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São partes integrantes deste Contrato comci se nele transcritos estivessem
o Edital do Pregão Eletrônico no 09-005/2023 e seus Anexos, a  Proposta de Preços da  Contratada e
demais peças que constituem o Processo Administrativo no 0048/2023.

--C~ü~uSu-LÃi5É`GUNDA--É}`RÁ2oD|`-EizÉ`C-Ü-ç`Ãõ~~b`Ó-õBiÉtõ----

2.1 -0 Contrato terá vigência até 12 meses contada a partir de sua assinatura, podendo ter a sua
duração  prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o  limite de 60
meses,   após   a   verificação   da   real   necessidade   e   com   vantagens   para   a   Administração   na
continuidade  do  contrató,  conforme  art.  57,  inciso  11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,
exceto no tocante ao seu Objet:O.

l;Ê`iÉ+-.-..`...`.

ULA TERCEIFU - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
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3.i -O preço estímado a ser pago a Contratada é de:  RS  io6.i25,oo (Cento e seis iTiii e cento
e  vinte  e  cinco  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias
contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  FÍscal/Fatura,  desde  qiie  não  haja  pendêncla  a  ser
regularizada  pelo Cont:ratado e esteja  devidament:e atestada  a  execução contratual,  devendo ainda
a  Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.

3.3 - A conta do Credor deverá ser preferenclalmente mantida em  instltuição financeira  idêntica ao
do CONTRATANTE.

3.4  -Em  caso  de  impossibilidade do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor-ficará  responsável  pelas
custas das tarifas bancárias em  decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordaclos compreendem todos os ciistos de execução, diretos ou  indíretos.

L`-L-_T.--=~-_-::-=.~--c[-Áu¥ÚnõuA-RT4=b_Ap~gTi~ãÉ-_Ã~o--L5Êi£-iffi.ÉLri-Ã~RjF+L==~=_=_-_-=-=`--_T=]

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste cont:rato correrão por conta da  DOTAÇÃo:

04 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZEFl - SEDUC

04.04.01 -I=UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0

2015 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIME.NTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1550 - TRANSFERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃ0

1552 - TFtANSFERÊNCIA DE RECURSOS F:NDE

rc-:L_`Áj±§-U-.ÉÃ`~õÜÍ-NTA---bÃTS-õBRI-éAçÕ-É§-O_-Á_C§fi-RÀiÃfiTT-É---~----~~---------T_==_-.]
5.i -Observar fielmente as cláusulas e condíções estipuladas por força deste Ínstrumento;

5.2 -  Proceder o  pagamento devído,  no  prazo e condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas pertinentes a  reajustamentos e atualizações monetárias,  estas nas  hipóteses de eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  produtos  a  serem  fornecidos  obedecem  as  condições
contratuais estipuladas;

5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

T---~-~---|i.ÁÜS-i-iLÃS~EÉA--Dii-S-õÊÊi~ãÃ-€-õÉ-§-õ-Ã-CõNÍ'`ÊÃÍÂÕÃ.~`-~~------___                     _      _       _                                                                                                                                                                                           J

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste Ínstrumento.

6,2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não
podendo ela eximir~se,  ainda que parclalmente.

6.3 -  Receber as ordens de fornecimento
neste contrato.

expedida  pelo Setor Competente e fomecer o objeto  no

r  pelos  danos  causados,  diretamente  a
lo na execução do contrato.

a terceiros,  decorrentes  de
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PREFErl.URA MUNICIPAL DE VALENTE
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Praça Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  - 13.845.896/0001-51

6.5   -   Iniciar   o   fornecimento   dos   produtos   imedíatamente   após   a   requisição   da   Secretaria
responsável   de  acordo   com   as   normas   de  segurança   determinadas   no   prazo   Máximo   de   48
(quarenta e oito)  horas na sede e zona rural do município de Valente -Bahia.

-      -    cLÁusuLÃ-§É`Íiri-Ã-õÃ-s-sÁR~çõEs pARA`-Ó-éA5Õ-D~É iiG-ADi~riFLEFa-E`iüfõ~.     -`    -

7.i   -  Serão  observadas  as  disposições  do   Capítulo  IV  da   Lei   Federal   8.666/93,   no  caso  de
inadlmplemento contratual e normas gerais da referida Lei.

•   -C-üUsuih olTAVA -DA-~RESC-i-sÃo   -  ~  --L      ----         ~---

8.1  -  0  descumprimento  das  condições  ora  a].ustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial
cleste  instrumento,  ense].ar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administ:rativa,  amigável  ou  judicial,
observadas   as   situações   típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos
assegurados a Administração,  conforme a legislação aplicável.

-     -     -~  ------ CLÁÚ-SULANO`üA-óÁI=rsõAiíz-Á-çÃõ

9.1  -Todos os proclutos objeto desta  licitação serão fiscalizados pela  Prefeitura de Valente,  através
de prepostos credenciados junto a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses representantes
livre  acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos
serviços contratados a serem fornecidos.

9.2  -  As  comunicações  entre  a  secretaria  e  o  fornecedor  serão  sempre  por  escrito.  Quando  por
necessldade  ou  conveniência  do  seTviço,  houver  entendímentos  verbais,  este  serão  conflrmados
por escrito dentro do prazo de 02 (doís)  dias após os mesmos.

9.3  - A fiscalização poderá  aplicar sanções e  multas à fomecedora  dos  produtos,  nos termos deste
edital,  bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de trabalho  da
empresa   são   ineficientes   ou   inadequados   ao   fornecimento   dos   produtos,   à   segurança   dos
trabalhos,  ou  do  público e/ou  o ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que
a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumpriment:o dos
serviços  ofertados.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito  ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo
alheio   ao   controle   da   Prefeitura,   a   Fiscalização   poderá   exigir  que  a   contratada   intensifique   a
execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   liorário  extraordinário,   a  fim  de  garantir  a   execução  do
objeto no prazo preestabelecido.

9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela

qualidade e o correto fornecimento dos produtos.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigat:oriamente,  registradas  no
"diário  dos  serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências

verificadas durante a execução dos trabalhos.

9.7 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato,  na forma
do Capítulo iii da Lei 8.666/93, competindo ao sewidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  det:erminando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

o   contratado   instruções   e   comunícar  alt:erações   de   prazos   e   cronogramas   dedo for o caso;                                   st
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c)   dar  imediata  ciêncía  a  seus  superiores  e  ao  Órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e
avaliação  fínanceira   de   contratos  e  convênios,   dos   incidentes  e   ocorrências   da   execução  que
possam acarretar a imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;

d)   adotar,  junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a   regularidade  da  execução  do
contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verific:ação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Administração, se necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;

h)  fiscalizar  a  obrigação  da   contratada  de  manter,  durante  t:oda  a  execução  do  contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualíficação  exigidas
na  licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhisi:as e previdenciárias;

i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   empregados   da   contratada,   cu]-a
permanência   seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificult:ar   a   ação   fiscalizadora,
correndo,  por  exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e
previdenciárias,  bem como qualquer out:ra que tal fato imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

9.8 - A ação ou  omissão, tot:al  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não eximirá  à contratada
de total  responsabilidade na execução do contrato.

----  c`riusijLÁ DÉ~círiÁ =~b-ó RÉÁjusTE, Do~s ÃããÉs-clilõs-E supREs~s-õE§ -`---1

io.1   -   Os   preços   poderão  ser  reajustados   pelas   Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a
legislação ordinária conforme variação de mercado.

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo
Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e
cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e
segundo  cQnstantes  do  Art.   65  da   Lei  no   8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá
exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes  de  acordo  celebrados
entre os Contratantes.

----- ` ---- ãLÁ-ü-su`LÃ D`ÉciriA PRiMÉi"--D-À§i5i-sÉos-i-ãõE5-ÊÍ-RÃÍ-s-        --~    `---~

il.i  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  ao  fornecimento  dos
produtos, serão da exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

ii.2   -   Aos   casos   omissos   será    aplicada   a    Leí    Federal    no    io.520/2002,    de    i7.07.2002
subsidiariamente  à  Lei  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  no  8.883/94  e  Lei  compiementar  n°
123/2006, com suas alterações no que couber.

éLÁÚsi]LAb-ÉãrM~À-sE-éuNDÁ--õÁ-su-ÉcÓNTÃÃTAÇÃõ

a  não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou  parcialmente,  o objeto

PmcaGeúllova®as,noo±,Cenüo.Va\ente-st*OOO
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--       ~ CEÁÚ-SUEÃ-`D-ÊõlMATER€Elü-= D~ÕTS-C-Á-S-o`S~o-ü~i§§-õ-S`  ---- L ---.-       `

13.1  -  A  execução  dest:e  Contrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,   serão  regulados  pelas
cláusulas   contratuais   e   pelos   preceitos   de   Direito   Público,   aplicando-lhes,   supletivamente,   os
princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos  e das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54
combiriaclo com  o  inciso XII,  do Art.  55,  da  Lei  no  8.666/93.

-------ã-LÁu§ÚLA`i]ÉciMAÓÜARtÁ--b~óFOR-o     --

14.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,
por   mals   prMlegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do
presente lnstrumento.

14.2 -  E,  para firmeza e como prova de assim  haver,  entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se o
presente Contrato em  3  (três) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras
ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato
presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-Io.

CONTfuTANTE:

BAHIA-

Ubaldino Ama
Prefeito

Testemunhas:

Valente - Bahia, 07 de fevereiro de 2023.

CONTRATADA=

ALENTE,    ESTADO     DA          LHI LIMA AFIAUJO EIRELI

1 de Oliveira

\I1*U»:A#"4gü
Representante legal

Nome:

c!pFiFVG..   Ü7C?8  `  a €±  ` zzre-óÂ
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  frutas,
verduras, carnes e correlatos para atender as necessidades dos a[unos mat:ricu]ados nas
Creches  e  Rede  de  Ensino  do  Programa  Naciona]  de A[imentação  Esco[ar -  PNAE  deste
município.

\b~ADO-TA-ÇÃOO-RÇ-AM-ENt~Á-É-A---

8£.à:.EoCL..MFUuNN]5àp#bRECE:xfÊ;çEÃEoóuccuAL#5AEspoRTEELAZER-sEDuc
2015 -MANUTENÇÃO E)O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -PNAE
3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
1550 - TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDLJCAÇÃ0
1552 -TRANSFERÊNCIA DE RECUFtsos FNDE

llllT-
ITEM PRODUTO ESPEC. QUANT MARCA

PREçOUNIT.
PREçO TOTAL

1.

PÃo    FRANCES   Composlção   obrigatória:    produto   obtido   pela

l(G 1500
TODO

R$  13,76 R$  20.640,00

cocção,   em  condições  técnicas  adequadas,  de  massa  preparada
com  farínha de trigo enriquecida  com  ferro e ácido fólico  fermento
bíológico,   água   e     sa].Características   Gerals:   ISENTA:   DEVERAO
SER    ISENTOS    DE    GORDURA    TRANS,     BAIXO     CONTEÚDO     DE
GORDURAS    SATURADAS     (MÁXIMO     DE    1,5    G     DA    SOMA    DE
GORDURAS     SATURADAS     E     TRANS).Embalagem:      Primárja     e
Secundária:Embalagem  de  mercado  que  preserve  a  integridade  e
qualidade  do  produto  e  que  atenda  à  leglslação  vigente,  lnclusive
em  relação  à  rotulagem.  Peso  líquido  50g  (cinquenta),  sendo  que,
no caso de peso lnferior ou superior, será tolerada uma variação de DIA
até   50/o.   Legislação:   Resolução   Íio   383,   de   05/08/99,   ANVS/MS
Resolução  RDC no  263,  de 22/09/05, Anvisa  Resolução  RDC no  54,
de  i2/ii/i2,  Anvisa  Resolução  RDC  no  42,  de  29/08/i3,  Anvisa
Resolução  RDC no  i4,  de  28/03/i4,  ATivlsa  Resolução  RDC no  i50,
de  13/04/17,  Anvisa  Resolução  RDC  iio  33i,  de  23/12/19,  Anvlsa
Instrução  Normativa  no   60,  de  23/i2/19,  Anvlsa  e  atualizações,
quando    houver.INSTRUÇÃO    PARA    HOMOLOGAÇÃ0:Envlo    de    1
amostra do produto (embalagem  prímária)  para avalíação técnlca e
análise sensorial.

2.

PÃO  D0CE SABOR COCO Composlção obrlgatórla:  produto obtidopelacocção,emcondlçõestécnicasadequadas,demassa

KG 1.500
TODO

R$  13,76 R$ 20.640,00

preparada   com   farinha   de   trigo   emquecida   com   ferro   e   ácido
fólíco,  fermento  biológico,  água,  sal  e  coco  ralado.Características
Gerals:   ISENTA:   DEVERÃO   SER  ISENTOS   DE  GORDURA  TRANS,
BAIXO  CONTEÚDO  DE  GORDURAS  SATURADAS  (MÁXIMO  DE  1,5  G
DA  SOMA  DE  GORDURAS  SATURADAS  E  TRANS).varlação  de  até
5%.Legislação:     Resolução     no    383,     de     05/08/99,    ANVS/MS DIA
Resolução  RDC  no  263,  de  22/09/05,  ANvisA  Resolução  RDC     no
54,     de     12/11/12,     ANVISA Resolução  RDc no  42,  de 29/08/13,
ANvisA  Resolução   RDC   no   i4,   de  28/03/14,  ANVISA  Resolução
RDC   no   150,   de   i3/04/17,   ANvisA   Resolução   RDC   no   331,   de
23/12/19,   ANVISA   lnstrução   Normativa    no   60,    de   23/12/19,
ANVISA    e     atualízações,     quaiido     houver.     INSTRUÇÃO     PARA
HOMOLOGAÇÃO:Envio         ¢ÊL       1         amostra         do         produto

PmpGeúnovargas,noo1,Centro,@A-CEpm.890-m
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(embalagem  primárla)  para avaljação técnlca  e análise sensoríal.

3.ÍÊ=

PÂO    DoCE    SABOR    F:AROFA    CoM    GOIABADA   Composição

KG 1500
TODO

R$ 13,76 R$ 20.640,00

Obrigatória:   prodiito   obtido   pela   cocção,   em   condições  técnicas
adequadas,  de  massa  preparada  com  farinha  de  trígo  enrlqueclda
com  ferro  e  ácldo  fólíco,  fermento  blológico,  água,  sal  e  goiabada.
Embalagem:  Primárla  e  Secundária:   Embalagem  de  mercado  que
preserve  a   integridade  e  qualldade  do   produto  e  que  atenda   à
legislação  vigente,  inclusive  em  relação  à  rotulagem.  Peso  líqu[do
50  (clnquenta)  g,  sendo que,  no  caso  de  peso  lnferior ou  superíor,
será  tolerada  uma  varíação  de  até  5%.Legislação:   Resolução  no
383,  de  05/08/99,  ANVS/MS  Resolução  RDC iio  263,  de 22/og/o5, DIA
Anvisa   Resolução   RDC        no        54,        de        i2/ii/i2,        Anvisa
Resolução  RDC  no  42,  de  29/08/i3,  Anvísa  Resolução  RDC  no  i4,
de  28/03/14,  Anvisa  Resolução  RDC  no  i50,  de  i3/04/17,  Aíivisa
Resolução  RDC  no  331,  de  23/i2/i9,  Anvlsa  lnstrução  Normatlva
no    60,    de    23/12/19,    Anvisa   e   atualizações,    quando    houver.
INSTRUÇÃO  PARAHOMOLOGAÇÃO:Envlo       de       1       amostra       do

produto   (embalagem   prlmárla)   para   avaliação   técnlca   e  aíiálise
sensorial

-4. PÂo   HOT-   DOG   Compos]ção   Obrigatórla:   produto   obtido   pelacocção,emcondiçõestécnlcasadequadas,demassapreparada

KG 1.500
TODO

R$ 13,75 R$ 20.625,00

com  farinha  de  trigo  enr]queclda  com  ferro  e ácldo  fólico,  fermento
biológico,     água     e     sal.Embalagem:      Primária     e     Secundária:
Embalagem  de  mercado que preserve a integridade e qualídade do
produto  e  que  atenda  à  legislação vigente,  lncluslve  em  relação  à
rotulagem.  Peso  líquldo  50  (clnquenta)  g,  sendo  que,  no  caso  de
peso  lnferlor  ou  superior,  será  tolerada  iima  variação  de  até  5%
Leglslação:   Resolução  no  383,  de  05/08/99,  ANVS/MS  Resolução DIA
RDC   no   263,   de   22/09/05,   Anvisa   Resolução   RDC   no   54,   de
i2/ii/i2,   Anv]sa   Resolução   RDC   no   42,   de   29/08/i3,   Anvisa
Resolução  RDC no  14,  de 28/03/14,  Anvisa  Resoluça-o  RDC no  150,
de  13/04/17,  Anvlsa  Resolução  RDC  no  331,  de  23/12/19,  Anvlsa
Instrução  Normativa  no   60,  de  23/12/19,  Anvlsa  e  atualízações,
quando      houver.iNSTRUÇÃO      PARA      HOMOLOGAÇÃO:técnica      e
análise sensorlal.

Ç5.

pÂo   DE   FORMA   iNTEGRAL   Composição   obrigatória:   produto

KG 1500
TODO

R$  15'72 R$ 23.580,00

obtldo  pela  cocção,  em  condições  técnlcas  adequadas,  de  massa
preparada    com    farinha    de    trlgo    integral    e    farinha    de    tr]go
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico,  fermento  biológico,  água  e
sal.   Deverá   ser  fonte   de   fibras.Características   Geraís:   ISENTA:
FARELoS,  LErTE,  soRo  DE  LEITE  E/ou  LACTosE,  coRANTEs  DE
QUALQUER  NATUREZA,  AROMAS  ARTIFICIAIS   E  EDULCORANTES.
ISENTOS  DE  GORDURA  TRANS,  BAIXO  CONTEÚDO  DE  GORDURAS
SATURADAS    (MÁXIMO     DE    1,5    G     DA    SOMA    DE    GORDURAS
SATURADAS  E TRANS). TEOR MÍNIM0  DE  FIBRAS  ALIMENTARES:  3
GRAMAS  EM  100G,  MAS  PREFERENCIALMENTE  MÍNIMO  DE  5  G  EM
100  G  Embalagem:  Prlmárla  e Secundária:  Embalagem de mercado DIA
que  prserve a  integrldade e qualldade  do  produto  e qiie atenda à
Iegislação  vlgente,  lnclusive  em  relação  à  rotulagem.  Peso  líquldo:
20  (vinte)  a  25  (vlnte e clnco)  g cada fatia,  sendo qLie,  no caso de
peso   inferlor   ou   superlor,   será   tolerada   ijma   varlação   de   até
5%.Leglslação:       Resolução      no      383,      de  05/08/99,  ANVS/MS
Resolução  RDC n0263,  de  22/09/05,  ANVISA Resolução RDC no  54,
de  12/11/12,  ANVISA  Resolução  RDC  rio  42,  de  29/08/i3,  Anvisa
Resolução  RDC  no  14,  de 28/03/14,  Anvisa  Resolução  RDC  no  150,
de  i3/04/17,  Anvísa     eso    ção  RDC  no  331,  de  23/12/19,  Anvisa
Instrução  Normatl       no  60    de  23/i2/i9,  Anvisa  e  atualízações,
quando    houver                 UÇÃ       PARA    HOMOLOGAÇÃO    Eíivio   ç!Ê_1

Piaça Getúllo vargas,  rio oi,         tro,       lente-BA -CEP: 48.890-OOO
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amostra do produto  (embalagem primáría)  para avallação técnica e
análise sensorial.

VALOR TOTAL
RS106.125,00

Valor Total: R$ 106,125,00 (Cento e seis mil e cento e vinte e cinco reais).

Valente -Bahia,  07 de fevereiro de 2023.

CONTRATANTE:

Testemunhas:

{.:i

TADO    DA

CONTRATADA:

LllI LIMA ARAUJO EIRELI

`\EÉu#A#"uÁ]#
Representante legal

Nome:

CPF/RG:

Praça Getúllo Vargas,  no 01, Centro, Valente-BA -  CEP:  48.890-000


